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                                                                                                     Conselho Universitário 

 
 

 

DECISÃO Nº 344/2019 
 

 
 

O CONSELHO UNIVERSITÁRIO, em sessão de 13/12/2019, 

tendo em vista o constante no processo nº 23078.021936/2017-22, de 
acordo com o Parecer nº 300/2019 da Comissão de Legislação e 
Regimentos e a emenda aprovada em plenário, 

 
 

D E C I D E 
 
 

aprovar a alteração do título do Estatuto; do caput do Art. 1°, 

transformação do parágrafo único em § 1° e acréscimo do § 2°; do inciso IV 
e parágrafo único do Art. 3°; do Art. 5°; do Art. 6° e inciso II; do §1° do Art. 

12; do Art. 14; do inciso VIII, do Inciso XIII com inclusão das alíneas a e b, 
do inciso XIV com inclusão da alínea a, e do inciso XV do Art. 15; do Art. 
17; do Art. 20; do Art. 22; do parágrafo único do Art. 29; inclusão do inciso 

IX no Art. 31; da transformação das alíneas em incisos no Art. 33; da 
transformação das alíneas em incisos no Art. 34; inclusões dos Art. 42 e 

43; e renumeração do Art. 42 para Art. 44, da Decisão nº 010/1994-
CONSUN, referente ao Estatuto da Fundação de Apoio da Universidade 
Federal do Rio Grande do Sul - FAURGS, com a seguinte redação: 

 
 

“ESTATUTO DA FUNDAÇÃO DE APOIO DA UNIVERSIDADE 

FEDERAL DO RIO GRANDE DO SUL – FAURGS” 
 

 
“Art. 1º - A FUNDAÇÃO DE APOIO DA UNIVERSIDADE FEDERAL 

DO RIO GRANDE DO SUL – FAURGS, entidade de direito privado sem fins 

lucrativos, com área de atuação em todo o Território Nacional, sede e foro 

principal na cidade de Porto Alegre, capital do Estado do Rio Grande do 

Sul, na Avenida Bento Gonçalves, nº 9.500, prédio 43.609, Campus do 

Vale da UFRGS, Bairro Agronomia, CEP 91.540-000, reger-se-á pelo 

presente ESTATUTO. 

§ 1º - São instituidores da FAURGS as pessoas físicas e as 

entidades que integralizarem as quotas de constituição. 

§ 2º - A FAURGS possui filial na Rua São Pedro, nº 663, Bairro 

Centro, CEP 95.670-000, na cidade de Gramado/RS, e na Avenida Paulo 

Gama, nº 110, Campus Central da UFRGS, Bairro Farroupilha, CEP 
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90.040-060, na cidade de Porto Alegre/RS, podendo abrir filiais em todo o 

território nacional, desde que aprovada pelo Conselho Deliberativo, pelo 

CONSUN e autorizada pelo Ministério Público.” 

 

“Art. 3º - [...] 
[...] 
IV-Conceder bolsas de ensino, de pesquisa, de extensão, de inovação 

e de desenvolvimento institucional. 
[...] 
Parágrafo único. As atividades da FAURGS, na consecução de seus 

objetivos e quando envolver a Universidade Federal do Rio Grande do Sul, 
observarão a política de ensino, pesquisa e extensão da UFRGS, definida 

por seus colegiados superiores, que exercerão controle finalístico, sem 
prejuízo da fiscalização exercida pelo Ministério Público, na forma da 
legislação pertinente.” 

 
“Art. 5º - O patrimônio original da FAURGS é constituído pela 

quantia de CR$ 7.310.000,00 (sete milhões trezentos e dez mil cruzeiros 

reais), referida no item terceiro da escritura pública de constituição, em 

moeda corrente, provenientes da integralização de quotas por seus 

instituidores.” 

 

“Art. 6º - Constituem, ainda, o patrimônio da FAURGS: 

I – [...] 

II – Os bens e direitos que vier a adquirir.” 

 

 
“Art. 12 - [...] 

§ 1º - Os membros do Conselho Deliberativo, excluído o Diretor-

Presidente e incluídos o primeiro e segundo suplentes, serão eleitos e 

indicados pelo Conselho Universitário e designados pelo Reitor da UFRGS”  

[...] 

 
“Art. 14 - O mandato dos membros do Conselho Deliberativo será 

de 4 (quatro) anos, permitida recondução, iniciando sempre no dia 16 de 

outubro e encerrando em 15 de outubro.” 

 

 

 

 

 



Continuação da Decisão nº 344/2019 - CONSUN 3 

“Art. 15 - [...] 

[...] 

VIII - Propor ao Reitor a destituição de membros da Diretoria, 

mediante ato fundamentado e por maioria de 2/3 (dois terços) de seus 

membros titulares; 

[...] 

XIII – Em reunião extraordinária, convocada especialmente para 

este fim, aprovar as alterações deste Estatuto, juntamente com a Diretoria, 

por 2/3 (dois terços) da soma dos membros de ambos os órgãos, depois de 

ouvido, no prazo de até 60 (sessenta) dias, o Conselho Universitário. 

a) a reunião extraordinária de que trata este inciso deverá ser 

convocada pelo Presidente do Conselho Deliberativo ou pelo Diretor-

Presidente, com antecedência mínima de 7 (sete) dias, e será presidida pelo 

Presidente do Conselho Deliberativo, que indicará o Secretário. Na 

ausência do Presidente do Conselho Deliberativo, a reunião será presidida 

pelo Conselheiro mais idoso, fazendo-se a contagem, em caso de empate, 

incluindo meses e dias. 

b) a votação que venha a alterar o estatuto será nominal, 

cumprindo a quem presidir a reunião extraordinária, em caso de não 

unanimidade, fazer constar em ata a relação dos vencidos e os seus 

endereços, requerendo ao Ministério Público sua notificação para, 

querendo, oferecerem impugnação no prazo de 10 (dez) dias.  

XIV – Em reunião extraordinária, convocada especialmente para 

este fim, deliberar sobre a extinção da FAURGS, juntamente com a 

Diretoria, por 2/3 (dois terços) da soma dos membros de ambos os órgãos, 

e submetê-la ao Conselho Universitário para, querendo, manifestar-se, no 

prazo de até 60 (sessenta) dias; 

a) a reunião extraordinária de que trata este inciso deverá ser 

convocada na forma do Art. 43, Parágrafo Único, com antecedência 

mínima de 7 (sete) dias, e será presidida pelo Presidente do Conselho 

Deliberativo, que indicará o Secretário. Na ausência do Presidente do 

Conselho Deliberativo, a reunião será presidida pelo Conselheiro mais 

idoso, fazendo-se a contagem, em caso de empate, incluindo meses e dias. 

XV – Deliberar sobre os casos omissos deste Estatuto, “ad 

referendum” do Ministério Público.” 

 
 

 
“Art. 17 - O Conselho Deliberativo reunir-se-á ordinariamente 4 

(quatro) vezes por ano, por convocação de seu Presidente e, 
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extraordinariamente, por convocação de seu Presidente ou do Conselho 

Curador, ou a requerimento de 1/3 (um terço) dos membros titulares do 

Conselho Deliberativo, ressalvadas as disposições do art. 43, Parágrafo 

Único.” 

 

“Art. 20 - O Conselho Curador será composto por 3 (três) membros 

titulares e 1 (um) suplente, eleitos e indicados pelo Conselho Universitário 

e designados pelo Reitor.  

[...]” 

 

“Art. 22 - O mandato dos membros do Conselho Curador será de 4 

(quatro) anos, permitida recondução, iniciando sempre no dia 16 de 

outubro e encerrando em 15 de outubro.” 

 

“Art. 29. [...] 

Parágrafo único. O mandato da Diretoria será de 2 (dois) anos, 

permitida recondução, iniciando sempre no dia 1º de novembro e 

encerrando em 31 de outubro.” 

 

“Art. 31 - [...] 

[...] 

IX – Requerer aprovação de alteração do Estatuto junto ao 

Ministério Público, depois de superados os procedimentos do art. 15, 

inciso XIII e §§ 1º e 2º deste Estatuto.” 

 

“Art. 33 - [...] 

I – [...] 

II – [...] 

III – [...]” 

 

“Art. 34 - [...] 

I – [...] 

II – [...] 

III – [...] 

IV – [...]  

V – [...]” 
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“Art. 42 - Constituem obrigações da Fundação junto à Procuradoria 

de Fundações do Ministério Público: 

I – Requerer o exame prévio para fins de:  

a) alienação, doação ou permuta de seus bens imóveis;  

b) aceitar doações com encargos;  

c) contrair empréstimos mediante garantia real;  

d) alterar o estatuto;  

e) extinguir a Fundação; 

II – Remeter as atas de reuniões que deliberem sobre eleição e 

posse dos integrantes dos seus órgãos, para posterior registro no Cartório 
Civil de Pessoas Jurídicas;  

III – Remeter as atas de reuniões que deliberem sobre qualquer das 

hipóteses previstas no inciso I deste artigo; 

IV – Remeter as atas que deliberem sobre instalação de unidade da 

Fundação em local diverso da sua sede, requerendo a respectiva 
aprovação; 

V – Submeter prestação de contas anual da Fundação dentro dos 

seis (6) meses seguintes ao término do exercício financeiro, mediante o 
Sistema Informatizado adotado pela Procuradoria de Fundações; 

VI – Arcar com as despesas de auditoria externa que o Ministério 

Público determinar sejam feitas na instituição, quando a prestação de 
contas não for apresentada satisfatoriamente ou não vier acompanhada do 

parecer da auditoria externa de forma adequada; 

VII – Notificar o Ministério Público sobre a deliberação do art. 15, 
inciso XIV, sob pena de nulidade.”  

 

“Art. 43 - A Fundação poderá ser extinta:  

I – Por decisão de 2/3 (dois terços) dos integrantes do Conselho 
Deliberativo e da Diretoria, na forma do art. 15, inciso XIV, deste Estatuto;  

II – Tornando-se ilícita;  

III – Tornando-se impossível ou inútil às suas finalidades;  

IV – Por decisão judicial.  

Parágrafo único. São competentes para propor a extinção da 

Fundação, na forma do inciso I: 

a) o Diretor-Presidente da Fundação; 

b) o Presidente do Conselho Deliberativo; 
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c) a maioria absoluta dos membros do Conselho Deliberativo e da 

Diretoria, conjuntamente.” 

 
“Art. 44 - O presente Estatuto entrará em vigor após sua aprovação 

pelo Ministério Público e inscrição no Registro competente.” 

 
 

 
Porto Alegre, 13 de dezembro de 2019. 

 
 
 

 
(o original encontra-se assinado) 

JANE FRAGA TUTIKIAN, 
Vice-Reitora, no exercício da Reitoria. 

 


